PROCESSO ADMINISTRATIVO/COMPRAS Nº   299 /2024

DISPENSA Nº. 190/2024

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

		O MUNICÍPIO DE QUEVEDOS, Inscrito no CNPJ Nº 94.444.122/0001-10, com sede na Rua Humaitá, 69, Centro, Quevedos/RS, CEP 98.140-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO TOTAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 25/11/2024, ÀS 17:00 HORAS via e-mail ou entregue no setor de protocolo da Prefeitura – Sala da Chefia de Gabinete.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: licitacao@quevedos.rs.gov.br, com cópia para empenho@quevedos.rs.gov.br e financas@quevedos.rs.gov.br. LINK DO EDITAL: https://quevedos.rs.gov.br/licitacao/id/104/?dispensa-de-licitacao.html 

1.0 – DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA SEREM DISPONIBILIZADOS AS CRIANÇAS NO SHOW ESPECIAL DE NATAL do dia 23/12/2024n na Praça Central do Município, conforme Termo de Referência, Anexo I deste Edital e tabela a seguir:
	Item
	Especificação
	Unid.
	Preço unitário
	Preço Total

	1
	PISCINA DE BOLINHAS
	1
	580,00
	580,00

	2
	TOMBO LEGAL
	1
	820,00
	820,00

	3
	BASKETBOLL
	1
	700,00
	700,00

	4
	CHUTE A GOL INFLÁVEL
	1
	830,00
	830,00

	5
	TOBOGÃ PREMIUM
	02
	1100,00
	2.200,00

	6
	CENTOPÉIA GIGANTE
	1
	1.200,00
	1.200,00

	7
	SUPER TOBOGÃ 2 EM 1
	1
	2.000,00
	2.00,00

	
	VALOR TOTAL
	
	
	8330,00



1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;
Projeto/Atividade: 2045 – Promoção, Apoio e Divulgação de Eventos;
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recurso 237;

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:
3.1 - O valor global estimado para a contratação será de R$ 8.330,00 (oito mil trezentos e trinta reais).

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (quatro) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@quevedos.rs.gov.br, com cópia para empenho@quevedos.rs.gov.br, cpd@quevedos.rs.gov.br e financas@quevedos.rs.gov.br, ou ainda mediante protocolo na sala da Chefia de Gabinete, devendo fazer referência ao número desta DISPENSA.
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 25/11/2024 às 17:00 horas; 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor).
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.1.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de Compras que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora:

4.2 Habilitação: 
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual.
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante.
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação.
4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa licitante. 
4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União e INSS.
4.2.3.5 – CND TRABALHISTA.

5.0 – DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 15 (quinze) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, ocorrendo uma vez após a prestação do serviço no primeiro semestre e uma vez após a prestação do serviço no segundo semestre.

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Quevedos/RS, 19 de novembro de 2024.

MAURO DANIEL BAYER
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO/COMPRAS Nº.    299/2024
DISPENSA Nº. 190/2024
ANEXO I
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
TERMO DE REFERÊNCIA1 
Município de Quevedos
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
Necessidade da Administração: Locação de brinquedos para recreação das crianças no Show Especial de Natal

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
[bookmark: _Hlk181880268]O presente termo tem por objeto, a   DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA SEREM DISPONIBILIZADOS AS CRIANÇAS NO SHOW ESPECIAL DE NATAL 23/12/2024, na Praça Municipal de Quevedos-RS., conforme tabela a seguir:
	Item
	Especificação
	Unid.
	Preço unitário
	Preço Total

	1
	PISCINA DE BOLINHAS
	1
	580,00
	580,00

	2
	TOMBO LEGAL
	1
	820,00
	820,00

	3
	BASKETBOLL
	1
	700,00
	700,00

	4
	CHUTE A GOL INFLÁVEL
	1
	830,00
	830,00

	5
	TOBOGÃ PREMIUM
	02
	1100,00
	2.200,00

	6
	CENTOPÉIA GIGANTE
	1
	1.200,00
	1.200,00

	7
	SUPER TOBOGÃ 2 EM 1
	1
	2.000,00
	2.00,00

	
	VALOR TOTAL
	
	
	8330,00




2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A comemoração de Natal é um dos eventos anuais mais tradicional, sendo um evento oficial do Município e constante do Calendário de Eventos Oficiais. Este evento visa propiciar momentos de reflexão e incentivo as crianças carentes e seus familiares. Além do momento de lazer e integração entre os munícipes, faremos também a distribuição de brinquedos as crianças carentes do município, a fim de proporcionarmos um “Natal” mais digno a todos.
A contratação dos serviços de banda, além de garantir a utilização de equipamentos adequados, qualidade do som, proporcionando um ambiente acolhedor seguro, onde a contratante possa se concentrar em outras áreas do evento sabendo que a sonorização está em mãos competentes e que quaisquer problemas técnicos serão resolvidos pelos profissionais técnicos tornando assim, um evento bem sucedido e organizado para os presentes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a de locação de brinquedos a serem disponibilizados para as crianças no dia 23/12/2024.
A empresa contratada será responsável pelo transporte, montagem e desmontagem e teste dos equipamentos..  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
 4.1.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação.
4.1.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa licitante. 
4.1.3 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União e INSS.
4.1.4 – CND TRABALHISTA.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A empresa contratada deverá garantir a qualidade e o funcionamento adequado de todos os equipamentos durante o evento;
Providenciar transporte, montagem, desmontagem e retirada dos equipamentos;
Disponibilizar técnico especializado para operação do sistema de sonorização durante todo o período do evento;
Cumprir com todas as normas de segurança e regulamentação pertinentes.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Secretária Municipal de Educação, Cultura, desporto e Turismo, Michele dos Santos Zeilmann.
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal [...], que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de [...], nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” (REFERIR A REGULAMENTAÇÃO LOCAL, NOS TERMOS DO ART. 92, XVIII, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo estipulado pela Administração Municipal, após a entrega dos serviços, conforme especificado neste termo, com apresentação de nota fiscal contendo o nº do processo e/ou empenho emitido pelo órgão contratante.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme, disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante as conformidades com as especificações técnicas e pelo cumprimento dos prazos estabelecidos, neste termo.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 8.330,,00 (oito mil, trezentos e trinta reais)

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º [...], que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de [...], nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.
Proj. /Ativ. 237- 2045 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0500 – Promoção, Apoio e Divulgação de Eventos.

Quevedos, 19 de novembro de 2024.

Michele dos Santos Zeilmann
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo

















AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O MUNICÍPIO DE QUEVEDOS-RS, em conformidade ao disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que a Administração pretende realizar dispensa de licitação com base no art. 75, inciso II para a LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA SEREM DISPONIBILIZADOS AS CRIANÇAS NO SHOW ESPECIAL DE NATAL dia 23/12/2024, na Praça Municipal de Quevedos-RS.
Eventuais interessados poderão apresentar proposta de preços até o dia 25/11/2024, a serem encaminhadas para o e-mail: licitacao@quevedos.rs.gov.br; cpd@quevedos.rs.gov.br; gabinete@quevedos.rs.gov.br, a qualquer horário ou entregues junto ao Setor de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Quevedos-RS, sito a rua Humaitá, 69 [footnoteRef:1] Quevedos – RS, CEP 98140-000, no horário das 07h às 13h de segunda a sexta-feira. Telefone 0800 090 1083. [1: ] 

O termo de referência desta contratação poderá ser acessado no seguinte endereço eletrônico www.quevedos.rs.gov.br.
   
                                                              Quevedos/RS, 19 de novembro de 2024.



MAURO DANIEL BAYER
         Prefeito Municipal



